
SECRETARIA DA. JUSTIçA E DA DEFESA DA CIDADA¡IIA

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO n." 227 461 12018

PREGÃO ELETRôNIGO N.O 1712018

CONTRATO n." 016/2018

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO

ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO, por

meio da SECRETARIA DA JUSTIçA E DA

DEFESA DA CIDADANIA, e BRASO

soLUçÖES TECNOLOGTCAS LTDA, tendo

por objeto a prestaçäo de serviços de votação

online e pesquisa de satisfação dos usuários

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justiça e da Defesa da

Gidadania, doravante designado(a) 'CONTRATANTE", neste ato representado pelo

Senhor Leonardo de Moraes Barros, RG no 26.299.æ9-2 e CPF no 276.632.018-09,

no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abrilde

mn1970, e BRASO SOLUçÖES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

15.664.759/0001-46, cpm sede Rua Miguel Ângelo, no 691 - Candelária - Natal- Rio

Grande do Norte, a seguir denominada'CONTRATADA", neste ato representada pelo

Senhor Wagner Santos Vieira da Silva, portador do RG no 01.976.752 e CPF no

054.796.4&+-19, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em

epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições

previstas na Lei Federal no 10.52012002, no Decreto Estadual n" 49.72212005 e pelo

regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberem, as disposi@es da Lei Federal no 8.666/1993, do

Decreto Estadual n" 47.29712002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19

de novembro de2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante

as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: N
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SECRETARIA DA JUSTIçA E DA DEF'ESA DA CIDADANIA

CLÁUSULA PRIÍIIEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a prestação de serviço contínuo de

disponibilização de ambiente tecnológico (software como serviço) para questionário

e/ou formulário e/ou votação na modalidade online, conforme detalhamento e

esoecificacões técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da

CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em

epígrafe

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global.

clÁusule secuNoe - oAs cor,¡orcÕes oe execucÃo oos seRvrcos

A Contratada deverá disponibilizar o ambiente tecnológico, bem como os usuários de

acesso em até l5 (quinze) dias corridos, após a assinatura do contrato, correndo por

conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e

adequada execuçäo.

clÁusuu reRce¡Re - oR vrcÊruc¡e e ors pnoRRocecÕes

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data estabelecida para início

dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado porsucessivos períodos, iguais ou inferiores,

a critério da CONTRATANTE, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente.
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SECRETARTA DA JUSTIÇA E DA DEÍ'ESA DA CIDADA|ÍIA

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à pronogação de que trata o parágrafo anterior, desde

que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90

lnoventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das pronogações do

prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERGEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebraçäo dos respectivos

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal

no 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de

indenizaçäo.

PARÁGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o GONTRATANTE e consistentes com o mercado,

conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

peru(crumo sExro
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao

da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada

exercício para atender as respectivas despesas.

PARAGRAFO SÉNMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de

indenização.

*
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DET'ESA DA CIDADA¡IIA

cLÁusur-R ounRre - oas oen¡eRcÕes e ols Respol¡snguoroes oR

CONTRATADA

À COtrttRRfnDA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que

constituiAnexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

1- zelar pela fiel execuçäo deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais

e humanos necessários;

ll - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que

interfiram na execução dos serviços;

lll - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo

indicada no preâmbulo deste termo;

lV - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade

que verificar na execução dos serviços;

V - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamente as reclamações sobre seus serviços;

Vl - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem

respeito à segurança, à guarda, à manutençåo e à integrldade das informações

existentes ou geradas durante a execução dos serviços;

Vll - implantar, de forma adequada, a planifìcação, execução e supervisão permanente

dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE,

respeitando suas normas de conduta;

Vlll- reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

lX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestaçäo dos serviços,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO PRIì,IEIRO

A CONTRATADA näo poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma diretia

&
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SECRETARIA DA JUSTIçA E DA DEFESA DA CIDADA¡IIA

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2O14, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupçåo e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem lndevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interpostra pessoa física ou jurídica para

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d)fraudar licitação pública ou contrato dela deconente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obtervantagem ou benefício indevido, de modofraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateraldo contrato, a

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sançöes penais e

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilização de que tratam a Lei Federalno 12.84612013 e o Decreto Estadualno

60.106/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONSAB¡LIDADES DO

CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a

CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do

objeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança.

clÁusuln sexn - oR Hscer-zacÃo pos seRvrcos

O CONTRATANïE exercerâ atiscalização dos serviços contratados por intermédio do

fiscal do contrato de modo a asseguraro efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceíros, por quaisquer inegularidades constatadas na prestaçäo dos

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, coresponsabilidade

por parte do CONTRATANTE.
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SECRETARIÀ DA JUSTIçA E DA DEF'ESA DA CIDADA¡IIA

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas

neste contrato e no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉNMA - DOS PRECOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço

mensal de R$ 341,00 (trezentos e quarenta e um reais), perfazendo o total de R$

4.092,00 (quatro mil e noventa e dois reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações,

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta

licitação, inclusive gastos com transporte.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente

à contratação, perca as condÍções de enquadramento como microempresa ou empresa

de pequeno porte ou, aínda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar

Federal no 12312006, não poderá deixar de cumprir as obrigaçÕes avençadas perante a

Administraçäo, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeíro, com base na

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime

tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serâo reajustados anualmente, mediante a aplicação

da seguinte fórmula paramétrica:
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SECRETARIA DA JUSTIÇA, E DA DEFESA DA CIDADAI\IA

-=*_[#r_,)]

Onde:

. R = parcela de reajuste;
t P0 = preço inicial do contmto no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês

de aplicação do último reajuste;
c tPCllPCï = variação do tPC F\PE - Indice de Preço ao Consumidor, oconida entre o mês de

referência de preços, ou o mês do (tltimo reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir do mês da

assinatura do contrato, que será considerada a data de referência dos preços.

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRþS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário 001001001, de classificação funcional programática

1 4.422 JT 3A.42 1 3. 0000 e categoria econômica 3.3.90. 39.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercicio

financeiro.

CTAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido pelo

Grupo de Tecnología de lnformática e Comunicação desta Pasta, provisoriamente em até

7 (sete) dias úteis, contatos da data de recepção do relatório de disponibilidade e

execução dos serviços do mês, acompanhado da nota fiscal/fatura representativa da

prestação dos serviços.
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SECRETARIA DA JUSTIÇA. E DA DEFESA DA CIDADA¡IIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los

no prazo estabelecído pelo CONTRATANTE, obseruando as condições estabelecidas para

a prestação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem

os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal

devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no ptazo de 2 (dois) dias úteis, após

o recebimento provísório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base

no disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado a execução

satisfatória dos serviços, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado

pelo servidor responsável.

cLÁusULA DÉGIMA - DOs PAGAMENToS

Os pagamentos seräo efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais

da nota fiscal/fatura ao Grupo de Tecnologia de lnformática e Comunicação, em

conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos seräo realizados mediante depósito na conta corrente bancária em

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/4, conta no 17.714-8, Agência no 1445,

de acordo com as seguintes condições:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incoreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura

apresentada para efeito de pagamento.

9 X



)

SECRETARIA DA JIJSTIçA E DA DEF'ESA DA CIDADAIIIA

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislaçäo aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realizr,ção dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos

e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião

da realizaçäo de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela

comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos

do artigo 80 da LeiEstadual no 12.79912OO8.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal

apresentada ou que se refira a retençöes não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser

feito em consonância com o artigo 30 e demais dísposiçöes da Lei Complementar

Federal no 116120O3, e respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN,

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo,

pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo

tomador dos serviços:

a) O CONTRATANïE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a

quantia correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

'RETENÇÃO PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de
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cobrança equ¡valente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaraçäo da Municipalidade competente

com a indicaçäo de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento

do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou

documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao

mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a näo apresentaçäo dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

cr-Áusuun oÉqme pRruerRa - on suecoNrRAreçÃo. crssÃo ou
TRANSFERÊNCN DOS DIREITOS E OBRIGACÖES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, totalou parcialmente, o

objeto deste ajuste.

clÁusur-r oÉcrMr secuìror - or RLrenecÃo oR eueì¡flonoe po oe¡ero
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do

CONTRATANTE, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DÄ CIDADANIA

PARÁGRAFO ÚNrcO

Eventual alteraçäo será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no

8.666/1993.

cr-Áusur-R oÉcrml reRcerRr - oe nescsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos

previstos nos artigos 77 a80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993, bem como

no artigo 1o, S29, item 3, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com a redaçäo que lhe

foi dada pelo Decreto Estadual no 57.159120f 1, na hipótese da configuraçäo de trabalho

em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou

dependência, quando a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

c¡-Áusuln oÉc¡wle ouenrn - oes saNcÕes peRa o ctso oe
INADIMPLEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar

quaisquer atos previstos no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,

sem prejuízo da responsabilidade civilou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as

multas previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP,

no 'Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DET'ESA DA CIDADA¡IIA

Sanções', no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS", no endereço

http:/iwww. portaltransparencia. gov. br/ceis.

PARAGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não excluía de outra

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de

cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato,

será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos

da Lei Federal no 12.8461 2013 e do Decreto Estadual no 60.106/2014, sem prejuízo da

aplicaçäo das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal no

8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no 10.52012002.

clÁusur-R oÉclr¡a our¡¡rn - ol orRRune oe execucÃo corurRetuel

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui objeto do

presente instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA sExTA- DIsPosIcÕEs FINAIS

Fica ajustado, ainda, que;

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele

estivessem transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;
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ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no

preâmbulo deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorentes deste Termo de Contrato, não

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capitaldo

Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 03 (três) vias de igualteore forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA

e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de

Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 21 de Novembro de 2018

Leonardo Barros
Chefe Ge

TESTEMUNHAS

(nome, RG e CPF)

C¡ncelçSo Aparedda Card60
Assistente Técnlo

de Coordenador
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